EMENDA Nº. 3 (SUPRESSIVA), DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998





Suprima-se o artigo 21, renumerando-se o seguinte. 





JUSTIFICATIVA





Toda modificação nos cálculos dos tributos e nas Taxas de Serviços Urbanos bem como a sua atualização tanto de majoração como de redução, não devem ser modificadas por Decreto. Estas modificações tem que passar pelo Legislativo para análise e aprovação. 











Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de dezembro de 1998

















PAULO ADALBERTO PERUCHI 


Vereador


